
    CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 110 / 2024 

 ESTABELECE  NORMAS  E  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  O 
 PROCESSO  SELETIVO  COM  VISTAS  AO  INGRESSO  NO 
 PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO  -  CURSO  DE 
 MESTRADO  ACADÊMICO  -  TURMA  2025,  COM  ÁREA  DE 
 CONCENTRAÇÃO  EM  FORMAÇÃO  DE  PROFESSORES,  DO 
 CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO 
 CEARÁ. 

 O  Magnífico  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Ceará  –  UECE  ,  Prof.  Me.  Hidelbrando  dos  Santos  Soares  ,  no  uso 
 de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  torna  público,  para  o  conhecimento  dos  interessados,  que  o 
 Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  (PPGE)  do  Centro  de  Educação  estará  recebendo  inscrições  para  o 
 Processo  Sele�vo,  visando  o  ingresso  no  Curso  de  Mestrado  Acadêmico  -  Turma  2025  ,  com  área  de  concentração 
 em  Formação  de  Professores  ,  mediante  normas  e  condições  especificadas  na  presente  Chamada  Pública  de 
 Seleção. 

 1.  DA PROPOSTA E OBJETIVOS DOS CURSOS DO PPGE 

 1.1. DOS OBJETIVOS DOS CURSOS DO PPGE 
 ●  Produzir  conhecimentos  na  área  de  educação  que  contribuam  para  o  incremento  do  campo  da  pesquisa  e 

 da  intervenção  sobre  formação  de  professores,  considerando  as  dimensões  da  teoria  e  prá�ca,  do 
 desenvolvimento profissional e da aprendizagem; 

 ●  Formar  profissionais  para  a  Educação  Superior,  a  Educação  Básica  e  a  gestão  educacional  capazes  de 
 compreender  a  prá�ca  docente  em  estreita  vinculação  com  a  totalidade  social,  por  meio  da  ar�culação 
 entre ensino e pesquisa; 

 ●  Promover  a  parceria  entre  as  linhas  e  os  grupos  de  pesquisa  do  Programa  na  perspec�va  da  formação 
 docente  interdisciplinar,  considerando  o  campo  de  atuação  desse  profissional  e  a  especificidade  do  seu 
 trabalho na promoção da formação cultural, da aprendizagem e da emancipação humana; 

 ●  Desenvolver inves�gações que: 

 a)  abordem  as  prá�cas  de  desenvolvimento  docente,  os  múl�plos  saberes,  as  estratégias  de  ensino  e 
 aprendizagem  e  os  processos  intersubje�vos  presentes  no  cenário  do  trabalho  docente  e  da  formação 
 profissional em tempos e espaços diferenciados; 

 b)  ar�culem  a  polí�ca  educacional  com  os  contextos  históricos  e  contemporâneos  da  formação  de 
 professores,  considerando  a  gestão  educacional  e  escolar,  a  avaliação  de  sistemas  e  as  tecnologias  em 
 educação; e, 

 c)  estabeleçam  relações  entre  trabalho  e  educação,  numa  perspec�va  histórica  e  cultural,  abarcando  a 
 problemá�ca da formação e da prá�ca docente em sua conexão com o processo social. 

 1.2. DO PÚBLICO-ALVO 

 1.2.1.  Portadores de diploma de graduação de duração  plena (tecnólogo, bacharel ou licenciado). 

 1.3. DO TEMPO DE DURAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO 

 1.3.1.  O Curso de Mestrado tem duração mínima de 18  (dezoito) meses e máxima de 24 (vinte e quatro) meses; 
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 1.4.  O PPGE é composto por 4 (quatro) linhas de pesquisa, assim distribuídas: 

 ●  Linha A:  Formação, Didá�ca e Trabalho Docente 
 ●  Linha B:  Formação e Desenvolvimento Profissional em  Educação 
 ●  Linha C:  Formação e Polí�cas Educacionais 
 ●  Linha D:  Marxismo e Formação do Educador 

 1.5.  O  candidato  deverá  escolher  a  linha  de  pesquisa  a  qual  pretende  se  vincular,  de  acordo  com  temá�ca  de  seu 
 projeto  inves�ga�vo.  Mais  informações  sobre  o  curso,  professores,  linhas  e  grupos  de  pesquisa  consultar  a  página 
 eletrônica do Programa (  h�p://www.uece.br/ppge/  ). 

 2. DAS VAGAS, LINHAS DE PESQUISA E NÚCLEOS TEMÁTICOS 
 2.1.  Para  a  presente  Chamada  Pública,  serão  ofertadas  um  total  de  39  (trinta  e  nove)  vagas  para  o  Curso  de 
 Mestrado.  O  PPGE,  com  base  no  Plano  de  Desenvolvimento  Ins�tucional  (PDI,  2022)  da  UECE,  que  trata  de 
 polí�cas  de  ações  inclusivas/afirma�vas,  e  na  portaria  norma�va  nº  13,  de  11  de  maio  de  2016  do  Ministério  da 
 Educação,  que  dispõe  sobre  a  indução  de  ações  afirma�vas  na  Pós-Graduação,  des�nará  nesta  seleção  o  total  de  8 
 (oito) vagas para as cotas das ações inclusivas/afirma�vas. 

 2.2.  No  Curso  de  Mestrado  ,  as  39  (trinta  e  nove)  vagas  estão  distribuídas  entre  as  quatro  linhas  de  pesquisas,  da 
 forma  como  se  especifica  no  quadro  de  distribuição  de  vagas  (ANEXO  II)  e  serão  alocadas  de  acordo  com  a 
 disponibilidade  de  orientação  dos  docentes,  devendo  cada  candidato  optar  por  apenas  uma  dessas  linhas, 
 indicando o Núcleo Temá�co. 

 3. DAS INSCRIÇÕES 

 3.1.  Período:  De 02 de dezembro a 13 de dezembro de  2024. 

 3.2.  Local:  As  inscrições  serão  realizadas  EXCLUSIVAMENTE  PELA  INTERNET  por  meio  do  link  de  inscrições  que 
 estará disponível na página do programa (  h�p://www.uece.br/ppge/  ). 

 3.3.  Horário:  das  9h  do  dia  02  de  dezembro  de  2024  às  23h59min  do  dia  13  de  dezembro  de  2024,  observado  o 
 horário de Fortaleza/CE. 

 3.4. Exigências para Inscrição 

 3.4.1.  Poderão  se  inscrever  candidatos  brasileiros  e  estrangeiros.  No  caso  de  aprovação,  o  candidato  estrangeiro, 
 para  efetuar  sua  matrícula,  deverá  apresentar  a  autorização  de  permanência  e  estudo  no  País,  quando  requerida 
 pela legislação brasileira de imigração. 

 3.4.2.  No  ato  da  inscrição,  o  candidato  deverá  preencher  formulário  online  disponível  na  página  do  programa  e 
 adicionar,  nos  respec�vos  campos  do  formulário,  as  cópias  digitalizadas  (frente  e  verso)  e  legíveis  dos  documentos 
 em PDF, sem rasuras e com tamanho máximo de 10 MB em cada arquivo solicitado na inscrição. 

 3.4.3.  Serão  considerados  inscritos  apenas  os  candidatos  que  enviarem  a  documentação  completa  e  legível. 
 Cópias fotografadas não serão aceitas. 

 3.4.4.  As  informações  prestadas  no  formulário  online  de  inscrição  são  de  inteira  responsabilidade  do  candidato.  O 
 PPGE/UECE  não  se  responsabilizará  por  inscrições  não  efe�vadas  e/ou  não  recebidas  por  quaisquer  mo�vos  e  irá 
 eliminar as inscrições com arquivos corrompidos. 

 3.4.5.  A  homologação  da  inscrição  do(a)  candidato(a)  está  condicionada  ao  cumprimento  de  todas  as  exigências 
 constantes na presente Chamada Pública. 
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 3.4.6. Documentos 

 a)  Diploma  do  curso  de  graduação  (tecnólogo,  bacharel  ou  licenciado),  ou  apresentação  de  comprovante  oficial 
 da  ins�tuição  formadora  de  que  está  no  úl�mo  semestre  do  curso  de  graduação  plena  com  previsão  de 
 conclusão  até  a  data  da  primeira  matrícula  do  Curso  de  Mestrado.  Também  será  aceito  diploma  de  curso 
 superior  fornecido  por  ins�tuição  de  outro  país,  desde  que  reconhecido  e/ou  revalidado  por  órgão  competente 
 no Brasil; 

 b)  Histórico  escolar  do  curso  de  graduação  plena  (tecnólogo,  bacharel  ou  licenciado),  reconhecido  pelo  órgão 
 competente; 

 c)  Carteira  de  Iden�dade  (RG),  CPF,  Título  de  Eleitor,  Cer�ficado  de  Reservista  ou  equivalente  (para  os  candidatos 
 do sexo masculino), passaporte (exclusivo para candidatos estrangeiros); 

 d)  Uma foto 3x4 recente, colorida e de frente. 
 e)  Projeto  de  Pesquisa  em  01  (uma)  via  em  consonância  com  a  linha  de  pesquisa  e  núcleo  temá�co  indicado  pelo 

 candidato,  de  10  (dez)  a  12  (doze)  páginas  incluídas  a  capa  e  as  referências,  escrito  em  fonte  Times  New  Roman 
 12  (MS  Word)  ou  Nimbus  Roman  nº9  L  14  (OpenOffice.org/LibreOffice.org  Writer),  espaço  1,5,  e  contemplando 
 os  seguintes  pontos:  jus�fica�va,  problema�zação,  obje�vos,  base  teórica  preliminar,  indicações 
 metodológicas  básicas  e  referências.  Este  documento,  a  ser  adicionado  ao  formulário  online  no  ato  da  inscrição 
 em  formato  PDF,  deverá  ser  nomeado  como  “  PROJETO-DE-PESQUISA-PPGE-TURMA-2025”  ,  somente  uma  capa 
 e  sem  o  nome  do  candidato  .  Além  disso,  o  texto  do  Projeto  de  Pesquisa  não  pode  conter  nenhuma 
 iden�ficação  que  configure  quebra  de  anonimato,  sob  pena  de  ser  eliminado.  Considera-se  quebra  de 
 anonimato:  1)  Qualquer  referência  explícita  da  autoria  na  capa,  no  corpo  do  texto  ou  em  rodapé;  2)  Citação, 
 vinculada  ao  nome  do  candidato,  do  seu  orientador  de  graduação,  especialização,  mestrado  e/ou  doutorado; 
 3)  Qualquer  referência  do  candidato  em  relação  à  par�cipação  em  grupos  de  pesquisa;  4)  Qualquer  informação 
 pessoal  nas  propriedades  e  metadados  do  arquivo;  5)  Qualquer  informação  que  possibilite  iden�ficação  da 
 autoria no nome do arquivo. 

 f)  Memorial  em  01  (uma)  via  em  consonância  com  a  linha  de  pesquisa  e  núcleo  temá�co  indicado  pelo 
 candidato,  de  2  (duas)  a  4  (quatro)  páginas  sem  capa  ou  referências,  escrito  em  fonte  Times  New  Roman  12 
 (MS  Word)  ou  Nimbus  Roman  nº9  L  14  (OpenOffice.org/LibreOffice.org  Writer),  espaço  1,5,  e  contemplando  os 
 seguintes  pontos:  jus�fica�va  de  candidatura  a  vaga,  relação  com  campo  de  pesquisa,  interesse  com  as 
 pesquisas  do  núcleo  a  que  se  candidata  e  experiências  profissionais  que  se  ar�culam  com  esse  interesse  de 
 pesquisa. Este documento deve ser adicionado ao formulário online no ato da inscrição em formato PDF. 

 g)  Currículo  La�es/CNPq  em  formato  PDF.  O  candidato  deverá  anexar  em  arquivo  único  todos  os  comprovantes 
 do  seu  curriculum  vitae  La�es/CNPq  em  formato  PDF  e  seguindo  a  ordem  das  pontuações  indicadas  no  item 
 4.5.2.  Esses  serão  os  únicos  documentos  aceitos  para  a  pontuação  na  Fase  4.  Caso  o  candidato  não  entregue 
 no ato da inscrição, terá sua pontuação com nota 0 (zero) na Fase 4. 

 h)  Comprovante  de  pagamento  iden�ficado  da  taxa  de  inscrição  no  valor  de  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais), 
 realizado  mediante  emissão  de  DAE  (Documento  de  Arrecadação  Estadual).  Em  hipótese  alguma,  mesmo  em 
 caso  de  indeferimento  de  inscrição,  a  taxa  de  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais),  uma  vez  paga,  não  será 
 res�tuída.  O  PPGE/UECE  não  se  responsabilizará  por  inscrições  efetuadas  com  valores  superiores  aos 
 supracitados  e  eliminará  os  candidatos  que  não  efetuarem  o  pagamento  na  conta  indicada  nesta  seleção  ou 
 efetuarem o pagamento com valores inferiores ao informado. 
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 Instrução para emissão de DAE 
 1)  Acesse a página da UECE (  h�p://www.uece.br/  ); 
 2)  Na seção “Serviços e Informa�vos”, escolha a opção  “Emissão de DAE” e, no campo: 
 ●  Cidade:  selecione “Fortaleza”; 
 ●  Serviço:  selecione “PPGE Mestrado - Valor 1”; 
 ●  CPF/CNPJ:  preencha com o CPF do candidato; 
 ●  Nome do Contribuinte:  preencha com o nome completo  do candidato. 

 3.4.6.1. Documentação comprobatória para cotas 

 Para  concorrer  às  vagas  reservadas,  os(as)  candidatos(as)  deverão,  além  da  documentação  listada  acima,  no  ato  da 
 inscrição,  autodeclarar-se  pertencentes  ao  grupo  para  o  qual  desejam  concorrer  e  comprovar  sua  condição 
 mediante a apresentação da documentação exigida a seguir, conforme a categoria escolhida: 

 ●  Em caso de candidatos(as) negros(as): 

 Candidatos(as)  que  se  inscreverem  para  concorrer  às  cotas  para  negros(as)  devem  anexar  a 
 Autodeclaração  Étnico-Racial  (ANEXO  III)  devidamente  preenchida  e  assinada.  Candidatos(as)  negros(as) 
 deverão,  ainda,  após  a  conclusão  das  etapas  da  seleção,  passar  por  uma  comissão  de  heteroiden�ficação 
 coordenada  pelo  Núcleo  de  Acompanhamento  da  Polí�ca  de  Cotas  Étnico-raciais  da  UECE 
 (NUAPCR/UECE),  que  fará  a  aferição  da  veracidade  e  a  validação  da  autodeclaração  (ANEXO  III)  prestada 
 pelo(a)  candidato(a)  autodeclarado(a)  negro(a),  conforme  Resolução  nº  1657/2021,  do  Conselho 
 Universitário  (CONSU)  da  UECE,  que  ins�tui  as  instâncias  e  os  procedimentos  de  heteroiden�ficação  no 
 âmbito  da  Universidade  Estadual  do  Ceará,  e  dá  outras  providências.  Candidatos  ao  PPGE/UECE  que  sejam 
 alunos  de  graduação  da  UECE  e  já  tenham  sido  subme�dos  à  avaliação  de  banca  de  heteroiden�ficação 
 em  processo  sele�vo  anterior  nesta  mesma  universidade  estão  isentos  desta  etapa  no  presente  processo 
 sele�vo,  desde  que  apresentem  documento  comprobatório  no  formulário  de  inscrição.  A  aferição  do 
 documento apresentado será realizada pela banca de heteroiden�ficação. 

 Em caso de candidato(a) proveniente de povos originários (indígenas): 

 Candidatos(as)  que  se  inscreverem  para  concorrer  às  cotas  para  indígenas  devem  anexar  a  Autodeclaração 
 Étnico-Racial  (ANEXO  III)  devidamente  preenchida  e  assinada  e  cópia  do  Registro  Administra�vo  de 
 Nascimento  de  Indígena  (RANI),  ou  declaração  de  liderança  da  Comunidade  Indígena  sobre  a  condição 
 étnica  da  pessoa  ingressante,  com  número  de  iden�dade,  CPF,  endereço  e  telefone  de  contato  da 
 liderança. 

 ●  Em caso de candidato(a) com deficiência: 

 Candidatos(as)  que  se  inscreverem  para  concorrer  às  cotas  para  pessoas  com  deficiência  deverão  anexar 
 laudo  médico  ou  laudo  caracterizador  de  deficiência  permanente  emi�do  em  um  prazo  máximo  de  12 
 meses  anteriores  ao  período  de  seu  pedido  de  inscrição  que  apresente  a  iden�ficação  do  candidato  e 
 atestar  o  CID,  a  espécie  e  o  grau  ou  o  nível  da  deficiência  e,  se  for  o  caso,  inclusão  de  exames 
 complementares  específicos  que  comprovem  a  deficiência,  bem  como  as  limitações  funcionais  e 
 necessidades  de  adaptações.  O  documento  deve,  ainda,  conter  a  data  e  o  local  da  emissão,  a  assinatura  e 
 o  carimbo  legível  com  iden�ficação  do  médico  ou  profissional  de  saúde  que  emi�u  o  laudo,  com  o  número 
 de  sua  inscrição  no  Conselho  Regional  Profissional  e  o  telefone  para  contato.  Caso  o  laudo  apresentado 
 não seja considerado válido, os(as) candidatos(as) concorrerão dentro das vagas de ampla concorrência. 
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 3.5.  A  relação  com  os  nomes  dos  candidatos  cujos  pedidos  de  inscrição  forem  deferidos  será  divulgada  até  as  17 
 horas do dia 17 de dezembro de 2024, na página do programa. 

 3.6.  O  candidato  com  inscrição  indeferida  poderá  impetrar  recurso  junto  à  Coordenação  do  PPGE  até  as  17  horas 
 do  dia  18  de  dezembro  de  2024,  não  cabendo  recursos  adicionais,  na  esfera  administra�va,  em  relação  à  decisão 
 adotada  no  julgamento  do  recurso  pela  Coordenação  do  PPGE,  mediante  preenchimento  de  formulário  online 
 disponível na página do programa. 

 3.7.  A  divulgação  do  resultado  do  recurso  contra  o  indeferimento  de  inscrição  se  dará  até  as  17  horas  do  dia  20  de 
 dezembro de 2024, na página do programa. 

 4. DA SELEÇÃO 

 4.1.  A  seleção  compreende  5  (cinco)  fases:  Fase  1  –  Análise  do  Projeto  de  Pesquisa;  Fase  2  –  Prova  de 
 Conhecimentos;  Fase  3  -  Arguição  do  Projeto  e  do  Memorial;  Fase  4  –  Prova  de  Títulos;  e,  Fase  5  –  Proficiência 
 Leitora em Língua Estrangeira. 

 4.2. Fase 1 – Análise do Projeto de Pesquisa 

 4.2.1.  A  Fase  1  compreende  a  Análise  do  Projeto  de  Pesquisa,  que  deverá  ser  adicionado  ao  formulário  online  no 
 ato da inscrição. 

 4.2.2.  Cada  Projeto  de  Pesquisa,  cuja  autoria  não  será  revelada  aos  avaliadores  (avaliação  cega),  será  analisado 
 considerando  a  per�nência  da  temá�ca  à  área  de  concentração  e  aos  interesses  de  pesquisa  do(s)  orientador(es) 
 disponível(is)  neste  processo  sele�vo  para  a  linha  de  pesquisa  e  núcleo  temá�co  escolhidos  pelo  candidato.  Os 
 interesses  de  pesquisa  dos  orientadores  poderão  ser  consultados  na  página  do  programa  e  respec�vos  Currículos 
 La�es  . 

 4.2.3.  Os  Projetos  de  Pesquisa  que  não  atendam  aos  interesses  das  linhas  de  pesquisa/núcleos  temá�cos  e  à 
 disponibilidade de docentes para orientação serão desclassificados. 

 4.2.4.  Os Projetos de Pesquisa em que se configure  a quebra de anonimato do candidato serão desclassificados. 

 4.2.5.  Na  análise  do  Projeto  de  Pesquisa,  serão  atribuídas  notas  na  escala  de  zero  (0,0)  a  dez  (10,0),  de  acordo  com 
 a pontuação indicada no quadro seguinte: 

 CRITÉRIOS 
 PONTUAÇÃO 

 MÁXIMA 

 Atendimento  à  estrutura  exigida:  10  (dez)  a  12  (doze)  páginas  (incluídas  a  capa  e  as  referências), 
 jus�fica�va,  problema�zação,  obje�vos,  base  teórica  preliminar,  indicações  metodológicas  básicas 
 e referências 

 0,7 

 Relevância  do  tema  para  a  área  de  formação  de  professores  e  para  a  Linha  de  Pesquisa/Núcleo 
 Temá�co  2,5 

 Clareza  na  formulação  dos  obje�vos  considerando  a  questão  norteadora/problema  de  pesquisa  e  a 
 abordagem teórico-metodológica  2,5 

 Consistência do referencial teórico-metodológico face ao tema e aos obje�vos do projeto  2,5 

 Exequibilidade do projeto considerando o tempo do Curso de Mestrado e os obje�vos do projeto  1,8 

 TOTAL  10,0 
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 4.2.6.  Será  considerado  aprovado,  na  Fase  1,  o  candidato  que  ob�ver  nota  mínima  7,0  (sete)  na  análise  do  Projeto 
 de  Pesquisa  e  for  classificado  até  o  máximo  de  três  vezes  o  número  de  vagas  oferecidas  no  núcleo  temá�co  para  o 
 qual se inscreveu. 
 4.2.6.1.  Em caso de empate na nota entre candidatos,  será classificado o que �ver maior idade. 
 4.2.7.  O resultado da Fase 1 será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 16 de janeiro de 2025. 
 4.2.8.  O prazo para recurso quanto ao resultado desta  fase será até as 17 horas do dia 17 de janeiro de 2025, 
 mediante preenchimento de formulário online disponível na página do programa. 
 4.2.9.  O resultado do recurso será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 20 de janeiro de 2025 
 4.3.  Fase 2 – Prova de Conhecimentos 
 4.3.1.  A  Prova  de  Conhecimentos,  de  caráter  eliminatório,  des�na-se  a  avaliar  a  consistência  teórica  do  candidato, 
 sua  capacidade  de  formulação  de  ideias,  interpretação  e  síntese  do  pensamento  de  autores  de  referência  no 
 campo  da  Educação,  bem  como  o  nível  de  compreensão  das  problemá�cas  centrais  relacionadas  à  área  de 
 concentração, à linha de pesquisa e ao núcleo temá�co. 
 4.3.2.  A  Prova  de  Conhecimentos  será  realizada  nas  dependências  do  PPGE/UECE  no  Centro  de  Educação  (Campus 
 do  Itaperi,  Fortaleza,  Ceará),  no  dia  24  de  janeiro  de  2025,  das  13  às  17  horas,  e  se  cons�tui  de  uma  Prova 
 Disserta�va,  composta  por  2  (duas)  questões,  uma  sobre  fundamentos  da  educação  na  área  de  concentração  do 
 Programa  e  a  outra  vinculada  ao  núcleo  temá�co  indicado  (ver  ANEXO  IV  –  Ementa  das  Linhas  de  Pesquisa  e 
 Núcleos Temá�cos e sugestões de leituras básicas). 

 4.3.3.  Será  considerado  aprovado,  na  Fase  2,  o  candidato  que  ob�ver  nota  mínima  7,0  (sete)  na  Prova  de 
 Conhecimentos. 

 4.3.4.  O resultado da Fase 2 será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 06 de fevereiro de 2025. 

 4.3.5.  O prazo para recurso quanto ao resultado da  Fase 2 será até as 17 horas do dia 07 de fevereiro de 2025, 

 mediante preenchimento de formulário online disponível na página do programa. 

 4.3.6.  O  resultado  do  recurso  será  divulgado  na  página  do  programa  até  as  17  horas  do  dia  11  de  fevereiro  de 
 2025. 

 4.4. Fase 3 – Arguição do Projeto e do Memorial 
 4.4.1.  A  Arguição  do  Projeto  e  do  Memorial  obje�va  arguir  oralmente  o  candidato  em  relação  ao  seu  projeto  de 
 pesquisa,  bem  como  discu�r  sua  formação  acadêmica,  experiência  profissional  e  disponibilidade  de  tempo  para  o 
 Curso. 
 4.4.2.  As  Arguições  dos  Projetos  e  dos  Memoriais  serão  realizadas  por  meio  de  entrevistas  nas  dependências  do 
 PPGE/UECE  no  Centro  de  Educação  (Campus  do  Itaperi,  Fortaleza,  Ceará)  no  período  de  17  a  21  de  fevereiro  de 
 2025,  por  banca  específica  para  cada  núcleo  temá�co,  em  sessão  restrita  ao  candidato  e  à  banca,  composta  de,  no 
 mínimo, três membros. 
 4.4.3.  O  calendário  de  realização  das  Arguições  dos  Projetos  e  Entrevistas  será  divulgado  na  página  do  programa 
 no dia 12 de fevereiro de 2025. 
 4.4.4.  O  candidato  deverá  apresentar  à  banca  um  documento  oficial  de  iden�dade  com  foto  antes  de  iniciar  a 
 Arguição do Projeto e do Memorial. 
 4.4.5.  O  candidato  que  não  comparecer  à  sessão,  no  dia,  horário  e  local  definidos  no  calendário,  estará 
 automa�camente desclassificado deste processo sele�vo. 
 4.4.6.  Cada  Arguição  do  Projeto  e  do  Memorial  terá  a  duração  máxima  de  30  minutos,  tomando  como  início  o 
 horário  previamente  agendado,  sendo  que  a  arguição  do  candidato  em  relação  ao  seu  projeto  terá  a  duração 
 máxima de 20 minutos. 
 4.4.7.  No  julgamento  da  Arguição  do  Projeto  e  do  Memorial,  serão  atribuídas  notas  na  escala  de  zero  (0,0)  a  dez 
 (10,0), de acordo com a pontuação indicada no quadro seguinte: 
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 CRITÉRIOS 
 PONTUAÇÃO 

 MÁXIMA 

 ARGUIÇÃO DO PROJETO 

 Capacidade argumenta�va e fluência na Língua Portuguesa  0,5 

 Domínio do problema e dos obje�vos do projeto de pesquisa  1,0 

 Domínio da base teórica do projeto de pesquisa  2,0 

 Domínio dos aspectos metodológicos do projeto de pesquisa  2,0 

 Capacidade  de  ar�culação  da  formação  acadêmica  e  da  experiência  profissional  do  candidato  com 
 o  projeto  de  pesquisa,  a  área  de  formação  de  professores  e  Linha  de  Pesquisa/Núcleo  Temá�co  para 
 o qual se inscreveu 

 1,0 

 Disponibilidade de tempo para o Curso, independente de ser contemplado com bolsa  0,5 

 ARGUIÇÃO DO MEMORIAL 

 Capacidade argumenta�va e fluência na Língua Portuguesa  0,5 

 Capacidade  de  reflexão  crí�ca  sobre  o  percurso  forma�vo  e  profissional,  contemplando  a 
 jus�fica�va  de  candidatura  a  vaga,  relação  com  campo  de  pesquisa,  interesse  com  as  pesquisas  do 
 núcleo  a  que  se  candidata  e  experiências  profissionais  que  se  ar�culam  com  esse  interesse  de 
 pesquisa 

 2,5 

 TOTAL  10,0 

 4.4.8.  Será  considerado  aprovado,  na  Fase  3,  o  candidato  que  ob�ver  nota  mínima  7,0  (sete)  na  Arguição  do 
 Projeto e do Memorial. 
 4.4.9.  O resultado da Fase 3 será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 24 de fevereiro de 2025. 
 4.4.10.  O prazo para recurso quanto ao resultado da  Fase 3 será até as 17 horas do dia 25 de fevereiro de 2025, 
 mediante preenchimento de formulário online disponível na página do programa. 
 4.4.11.  O resultado do recurso será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 28 de fevereiro de 
 2025. 
 4.5. Fase 4 – Prova de Títulos 
 4.5.1.  A  Prova  de  Títulos  é  des�nada  somente  para  os  candidatos  aprovados  na  Fase  3  e  não  tem  caráter 
 eliminatório. 
 4.5.2.  Os  �tulos,  produção  acadêmica  e  experiência  profissional  serão  avaliados  de  acordo  com  a  pontuação 
 indicada no quadro seguinte: 

 Título  Pontuação  Pontuação 
 Máxima 

 Cer�ficado de Especialização na área de educação  1,0 ponto por cer�ficado  1,0 

 Diploma de Licenciatura Plena  0,6 ponto por diploma  0,6 

 A�vidades de pesquisa  0,5 ponto por ano de 
 par�cipação em pesquisa  2,0 

 Experiência de ensino  0,2 ponto por ano  1,6 

 Experiências técnico-pedagógicas na área de educação  0,1 ponto por ano  0,5 

 Livro integral publicado, com ISBN, na área de educação no período 
 de 2020 a 2024  0,8 ponto por livro  0,8 

 Capítulos de livros ou ar�gos publicados em periódicos cien�ficos 
 da área de Educação no período de 2020 a 2024 

 0,5 ponto por 
 capítulo/ar�go  1,0 

 PÁGINA  7  DE  17 



 Trabalhos completos, na área de Educação e afins, publicados em 
 Anais de Congressos, Seminários e Simpósios no período de 2020 a 
 2024 

 0,2 ponto por trabalho  1,0 

 Resumos de Trabalhos, na área de Educação e afins, publicados em 
 Anais de Congressos, Seminários e Simpósios no período de 2020 a 
 2024 

 0,05 ponto por trabalho  0,5 

 Bolsa de iniciação cien�fica e iniciação à docência  0,5 ponto por ano  1,0 

 TOTAL  10,0 

 4.5.3.  O resultado da Fase 4 será divulgado na página  do programa, até as 17 horas do dia 24 de fevereiro de 2025. 

 4.5.4.  O prazo para recurso será até as 17 horas do  dia 25 de fevereiro de 2025, mediante preenchimento de 

 formulário online disponível na página do programa. 

 4.5.5.  O resultado do recurso será divulgado na página  do programa até as 17 horas do dia 28 de fevereiro de 

 2025. 

 4.6. Fase 5 – Proficiência Leitora em Língua Estrangeira 

 4.6.1.  Exige-se  a  Proficiência  Leitora  em  Língua  Estrangeira  do  candidato  aprovado  neste  Processo  Sele�vo  em  um 
 dos seguintes idiomas: inglês, francês ou espanhol, cuja opção o candidato deverá manifestar no ato da inscrição. 

 4.6.2.  A  Proficiência  Leitora  em  Língua  Estrangeira  deverá  ser  comprovada  pelo  candidato,  caso  seja  aprovado 
 neste  Processo  Sele�vo,  no  ato  da  matrícula  no  curso,  ou  até  12  (doze)  meses  contados  a  par�r  de  sua  matrícula 
 no curso, mediante documento ob�do em ins�tuição competente. 

 4.6.3.  O  candidato  aprovado  neste  Processo  Sele�vo  e  matriculado  no  PPGE  será  desligado  do  curso  caso  não 
 apresente a Proficiência Leitora em Língua Estrangeira, dentro do prazo es�pulado no item anterior. 

 5. DA  APROVAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 5.1.  A  nota  final  de  cada  candidato  será  calculada  a  par�r  da  média  aritmé�ca  das  notas  ob�das  nas  quatro 
 primeiras  fases  (Análise  do  Projeto  de  Pesquisa,  Prova  de  Conhecimentos,  Arguição  do  Projeto  e  do  Memorial  e 
 Prova  de  Títulos).  A  Proficiência  Leitora  em  Língua  Estrangeira  não  compõe  a  nota  final,  mas  é  requisito 
 obrigatório para a permanência no curso. 

 5.2.  Em  caso  de  empate  na  nota  final,  deverão  ser  observados  os  seguintes  critérios  de  desempate,  obedecendo  à 
 ordem a seguir: 

 ●  maior nota na Prova de Conhecimentos 
 ●  maior nota na Prova de Títulos; 
 ●  maior nota na Arguição do Projeto e do Memorial 
 ●  maior nota na análise do Projeto de Pesquisa. 

 6. RESULTADO FINAL 
 6.1.  Serão  admi�dos  para  compor  o  corpo  discente  do  PPGE  (Mestrado)  os  candidatos  classificados  conforme  o 
 número  de  vagas  e  suas  respec�vas  linhas  de  pesquisa  e  núcleos  temá�cos,  de  acordo  com  a  distribuição 
 estabelecida nesta Chamada Pública de Seleção no item  2.  e seus respec�vos subitens. 

 6.2.  Se  as  vagas  para  ampla  concorrência  em  um  Núcleo  Temá�co  de  uma  Linha  de  Pesquisa  não  forem 
 preenchidas,  será  convocado  o  candidato(a)  aprovado,  seguindo  a  ordem  decrescente  de  classificação  na 
 respec�va  Linha  de  Pesquisa.  Se  ainda  houver  vagas,  serão  chamados  os  demais  candidatos(as)  classificados  em 
 ordem decrescente, respeitando o número de vagas disponíveis. 
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 6.3.  Os  candidatos  inscritos  nas  vagas  reservadas,  inicialmente,  concorrerão  às  vagas  para  ampla  concorrência,  e, 
 se  não  for  alcançada  nota  para  ingresso  nessa  modalidade,  passarão  a  concorrer  às  vagas  reservadas,  nos  termos 
 do §4º do art. 2º, da Lei nº 18.825/2024. 

 6.4.  Em  caso  de  desistência  do  candidato(a)  co�sta  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  reservadas,  a  vaga  será 
 preenchida pelo próximo candidato(a) co�sta classificado. 

 6.5.  O  resultado  final  do  processo  sele�vo  será  divulgado  até  o  dia  28  de  fevereiro  de  2025,  considerando  os 
 candidatos  aprovados  e  classificados  na  ordem  decrescente  de  classificação  da  Linha  de  Pesquisa/Núcleo 
 Temá�co. 

 7.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 7.1.  Todo  recurso  impetrado  em  qualquer  uma  das  fases  deste  processo  sele�vo  somente  poderá  ser  realizado 
 pelo  candidato,  por  meio  do  formulário  online  disponibilizado,  a  cada  Fase,  na  página  do  programa.  Não  serão 
 aceitos recursos impressos ou enviados por  e-mail  ou outro meio digital. 

 7.2.  Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos  pedidos  de  revisão  de  recursos  ou  recurso  contra  o  resultado  final 
 defini�vo. 

 7.3.  Toda  a  documentação  no  formato  digital  dos  candidatos  não  aprovados  será  eliminada,  após  30  (trinta)  dias 
 corridos a par�r da divulgação do resultado final. 

 7.4.  Todo  candidato  aprovado,  no  ato  da  matrícula  no  PPGE/UECE,  deverá  apresentar  cópias  auten�cadas  ou  os 
 originais  acompanhados  de  cópias  de  toda  a  documentação  especificada  no  item  3.4.6.  Caso  seja  constatada 
 alguma  irregularidade  na  documentação  quanto  ao  atendimento  das  exigências  desta  chamada  pública,  o 
 candidato  será  eliminado,  sendo  convocado  o  primeiro  candidato  aprovado  e  classificado  na  ordem  decrescente 
 de  classificação  para  a  Linha  de  Pesquisa/Núcleo  Temá�co  do  Curso  para  o  qual  o  candidato  eliminado  se 
 inscreveu. 

 7.5.  O  ato  de  matrícula  dos  alunos  aprovados  nesta  seleção  implica  na  adesão  às  normas  do  Programa  de 
 Pós-Graduação em Educação (PPGE) e da UECE. 

 7.6.  Os  casos  omissos  desta  chamada  pública  de  seleção  serão  resolvidos  pela  Comissão  de  Seleção  do 
 PPGE/UECE. 

 Fortaleza (CE), ____ de __________ de 2024. 

 Prof. Me. Hidelbrando dos Santos Soares 
 Reitor da UECE 
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 ANEXO I 
 CRONOGRAMA 

 ATIVIDADES  DATAS PREVISTAS 

 INSCRIÇÃO 

 Período de inscrição  02/12 a 13/12/2024 

 Relação de Pedidos Deferidos  17/12/2024 

 Pedido de Recurso contra o indeferimento de inscrição  18/12/2024 

 Resultado do Pedido de Recurso  20/12/2024 

 1ª FASE  –  ANÁLISE DO PROJETO DE PESQUISA 

 Resultado da 1ª Fase  16/01/2025 

 Pedido de Recurso Resultado da 1ª Fase  17/01/2025 

 Resultado do Recurso da 1ª Fase  20/01/2025 

 2ª FASE  –  PROVA DE CONHECIMENTOS 

 Aplicação da prova de Conhecimentos  24/01/2025 

 Resultado da 2ª Fase  06/02/2025 

 Pedido de Recurso Resultado da 2ª Fase  07/02/2025 

 Resultado do Recurso da 2ª Fase  11/02/2025 

 3ª FASE  –  ARGUIÇÃO DO PROJETO E DO MEMORIAL 

 Divulgação do calendário da Arguição do Projeto e do Memorial  12/02/2025 

 Arguições do Projeto e do Memorial  17 a 21/02/2025 

 Resultado da 3ª Fase  24/02/2025 

 Pedido de Recurso 3ª Fase  25/02/2025 

 Resultado do Recurso 3ª Fase  28/02/2025 

 4ª FASE  –  PROVA DE TÍTULOS 

 Resultado da Prova de Títulos  24/02/2025 

 Pedido de Recurso 4ª Fase  25/02/2025 

 Resultado do Recurso 4ª Fase  28/02/2025 

 HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 Convocação para procedimento de heteroiden�ficação  Data a ser divulgada no site do 
 programa 

 Realização do procedimento de heteroiden�ficação  Data a ser divulgada no site do 
 programa 

 Divulgação do resultado do procedimento de heteroiden�ficação  Data a ser divulgada no site do 
 programa 

 Pedido de Recurso  Data a ser divulgada no site do 
 programa 

 Resultado do Recurso  Data a ser divulgada no site do 
 programa 

 RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO  28/02/2025 
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 ANEXO II 
 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR PROFESSOR(A) 

 LINHA A: FORMAÇÃO, DIDÁTICA E TRABALHO DOCENTE 

 Núcleo 1: Didá�ca, Saberes Docentes e Prá�cas Pedagógicas 

 Docente(s)  AC  CT 

 Profa . Dra . Maria  Marina  Dias  Cava lcante  1 

 Profa . Dra . Helena de Lima Marinho Rodrigues  Araújo  2  1 

 Núcleo 2: Formação de Professores de Ciências e Matemá�ca 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Ana Carol ina  Costa  Perei ra   1 

 Profa . Dra . Ivoneide Pinheiro de Lima  1 

 Profa . Dra . Marcíl ia  Chagas  Barreto  1 

 Núcleo 3: Arte e Formação 

 Docente(s)  AC  CT 

 Profa . Dra . Ana Cris�na de Moraes   2  1 

 Prof. Dr. José Álbio Moreira  de Sa les   1 

 Núcleo 4: Educação Escolar, Formação, Luta de Classes e Pedagogia Histórico-crí�ca 

 Docente(s)  AC  CT 

 Prof. Dr. Frederico Jorge Ferrei ra  Costa   4 

 Núcleo 5: História e memória da formação de professores 

 Docente(s)  AC  CT 

 Profa . Dra . Lia  Machado Fiuza  Fia lho  2 

 LINHA B: FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO 
 Núcleo 1: Desenvolvimento Docente, Currículo e Inovação 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Isabel  Maria  Sabino de Farias   1 

 Profa . Dra . Giovana Maria  Belém Fa lcão  1 

 Profa . Dra . Geandra  Claudia  Si lva  Santos   1 

 Prof. Dr. Diego Adaylano Monteiro Rodrigues   2 

 Núcleo 3: Aprendizagem e Subje�vidade no Percurso de Formação e Prá�ca Docente 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Luci la  Moraes  Cardoso  1 

 LINHA C: FORMAÇÃO E POLÍTICAS EDUCACIONAIS 

 Núcleo 1: Polí�ca e Gestão Educacional 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Sofia Lerche Viei ra   2 

 Profa . Dra . Iasmin da  Costa  Marinho  2  1 

 Núcleo 2: Tecnologias Digitais em Educação 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Karla  Angél ica  Si lva  do Nascimento  1  1 

 Núcleo 3: Planejamento e Avaliação de Sistemas Educacionais 

 PÁGINA  11  DE  17 



 DOCENTES  AC  CT 

 Prof. Dr. Antônio Germano Magalhães  Júnior  2 

 Prof. Dr. José Airton de Frei tas  Pontes  Júnior  1 

 LINHA D: MARXISMO E FORMAÇÃO DO EDUCADOR 

 Núcleo 1: Marxismo como Ontologia do Ser Social 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Dra . Betânea Moreira  de Moraes   2 

 Prof. Dr. José Deriba ldo Gomes  dos  Santos   1 

 Núcleo 2: Formação Docente no Contexto do Capitalismo Contemporâneo 

 DOCENTES  AC  CT 

 Profa . Ruth Maria  de Paula  Gonçalves   1  1 

 Prof. Dr. Osterne Nonato Maia  Fi lho  1 

 TOTAL  31  8 

 AC  = Ampla  Concorrência  
 CT  = Cotas  das  ações  inclus ivas/afirma�vas  
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 ANEXO III 
 AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 Eu,  _______________________________________________________,  candidato(a)  ao  curso  de 

 Mestrado  Acadêmico  -  Turma  2025,  no  Processo  Sele�vo  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação 

 da  Universidade  Estadual  do  Ceará,  portador(a)  do  Documento  de  Iden�dade  Nº 

 ______________________,  CPF  Nº  _______________________,  DECLARO  ,  sob  as  penas  da  lei,  para  o 

 fim  específico  de  Ingresso  na  Universidade  Estadual  do  Ceará,  na  Categoria  de  candidato  que  se 

 autodeclara Preto, Pardo ou Indígena, me autodeclaro: 

 ( ) NEGRO(A) da cor/raça (  ) Preta (  ) Parda 

 ( ) INDÍGENA, pertencente à etnia/povo ___________________________ 

 Declaro ainda que os seguintes mo�vos jus�ficam minha autodeclaração étnico-racial: 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 
 _____________________________________________________________________________________ 

 Declaro,  também,  estar  ciente  de  que  a  prestação  de  informação  falsa,  apurada  posteriormente  ao  ingresso  no 
 Mestrado,  em  procedimento  que  me  assegure  o  contraditório  e  ampla  defesa,  ensejará  a  eliminação  da  seleção 
 nos  termos  da  resolução  1.657/2021,  bem  como  o  cancelamento  de  minha  matrícula  na  Universidade  Estadual  do 
 Ceará, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

 Fortaleza, ____ de __________ de 2024 

 ___________________________________________________ 
 Assinatura do Candidato (a) 

 (igual ao registro do documento de iden�ficação) 
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 ANEXO IV 
 EMENTA DAS LINHAS DE PESQUISA E NÚCLEOS TEMÁTICOS  E SUGESTÕES DE LEITURAS BÁSICAS 

 A ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

 O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação  da  UECE  tem  como  área  de  concentração  a  formação  de  professores, 
 dedicando-se,  portanto,  ao  desenvolvimento  de  estudos  sobre  a  formação  inicial  e  con�nuada  como  eixo  para  o  qual 
 converge  o  desenvolvimento  profissional,  a  cons�tuição  da  iden�dade  docente  e  a  valorização  da  docência  como  a�vidade 
 intelectual, crí�ca e reflexiva no contexto das polí�cas de Educação Básica e Superior. 

 SUGESTÕES DE LEITURA NA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DO CURSO 

 APPLE, Michael W.; NÓVOA, António (Org.).  Paulo Freire:  polí�ca e pedagogia  . Porto: Porto Editora, 1998. 
 MELO, Geovana Ferreira.  Pedagogia universitária:  aprender  a profissão, profissionalizar a docência  . Curi�ba:  CRV, 2018. 
 SAVIANI, Dermeval.  História das ideias pedagógicas  no Brasil.  São Paulo: Autores Associados, 2007. 
 SAVIANI, Dermeval.  Conhecimento escolar e luta de  classes  [livro eletrônico]:  a pedagogia histórico-crí�ca  contra a barbárie  / 
 Demeval Saviani, Newton Duarte. Campinas, SP: Autores Associados, 2021. Disponível em: 
 h�ps://www.google.com.br/books/edi�on/Conhecimento_escolar_e_luta_de_classes/byU_EAAAQBAJ?hl=pt-BR&gbpv=1&prin 
 tsec=frontcover 

 SUGESTÕES DE LEITURA POR LINHAS DE PESQUISA/NÚCLEOS TEMÁTICOS 

 LINHA A: Formação, Didá�ca e Trabalho Docente 

 NÚCLEO 1: Didá�ca, Saberes Docentes e Prá�cas Pedagógicas 

 Ementa: A Pedagogia e a Didá�ca, as prá�cas e os saberes na formação para o trabalho docente como possibilidade de 
 práxis, a par�r dos desafios e contradições que se evidenciam na sala de aula e na sociedade. 

 Sugestão de leitura: 
 PIMENTA, Selma Garrido; LIMA, Maria Socorro Lucena.  Estágio e docência  . 8. ed. São Paulo: Cortez, 2017. 
 FRANCO, Maria Amélia Santoro.  Pedagogia e prá�ca  docente  . São Paulo: Cortez, 2012. 

 NÚCLEO 2 – Formação de Professores de Ciências e Matemá�ca 

 Ementa: Formação docente inicial e con�nuada para o ensino de Física e de Matemá�ca, com abordagem de aspectos 
 didá�cos, metodológicos e históricos. Ensino e Pesquisa, na universidade e em integração com a Educação Básica. 

 Sugestão de leitura: 
 CARVALHO, Ana Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, Daniel.  Formação de professores de ciências  . 9. ed. São Paulo:  Cortez, 2009. 
 (Questões da nossa época v. 26). 
 GERALDO, Antonio Carlos Hidalgo.  Didá�ca de ciências  naturais na perspec�va histórico-crí�ca  . Campinas,  São Paulo: 
 Autores Associados, 2009. 

 MOREIRA, P. C.; DAVID, M. M. M. S.  A Formação matemá�ca  do professor: licenciatura e prá�ca docente escolar  .  Belo 
 Horizonte: Autên�ca, 2005. 

 NACARATO, Adair M.; MENGALI, Brenda L. da Silva; PASSOS, Cármem L. B.  A matemá�ca nos anos iniciais do ensino 
 fundamental: tecendo fios do ensinar e do aprender  .  Belo Horizonte: Autên�ca, 2009. 

 NÚCLEO 3 – Arte e Formação 

 Ementa: Desenvolve pesquisas que versam acerca da Arte, Educação Esté�ca, Ensino de Artes, História da Arte ou sobre 
 História e Memória da Educação e Biografias de Educadoras(es), nas suas interfaces com Educação e Formação Docente. 
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 Sugestão de leitura: 

 MORAES, Ana Cris�na.  Educação esté�ca na Universidade:  antropofagias e repertórios ar�s�co-culturais de estudantes  . 1. ed. 
 Curi�ba: CRV/EDUECE, 2016. 

 SALES, José Albio Moreira de; FELDENS, Dinamara Garcia.  Arte e filosofia na mediação de experiências forma�vas 
 contemporâneas  . Fortaleza: EdUECE, 2013. Disponível  em:h�p://www.uece.br/eduece/index.php/ebooks-eduece 

 NÚCLEO 4 – Educação Escolar, Formação, Luta de Classes e Pedagogia Histórico-crí�ca 

 Ementa: Ar�cula estudos e pesquisas que abordam a educação escolar (básica e superior); educação do campo; formação e 
 práxis docente; expansão, financiamento e avaliação da educação superior, na perspec�va da interseção entre a Filosofia 
 da Práxis e a educação. 

 Sugestão de leitura: 

 COSTA, Frederico Jorge Ferreira; PEREIRA, Karla Raphaella Costa; PAULA, Alisson Slider do Nascimento de.  Escolas  de ensino 
 médio do campo no Ceará: dialé�ca da formação de professores  . Curi�ba: CRV, 2020. 
 MARX, Karl.  A ideologia alemã  . Tradução Rubens Enderle,  Nélio Schneider e Luciano Cavini Martorano. São Paulo: Boitempo, 
 2007. 
 SAVIANI, Dermeval.  Pedagogia histórico-crí�ca: primeiras  aproximações  . Campinas: Autores Associados, 2008. 

 NÚCLEO 5 – História e memória da formação de professores 

 Ementa: Dedica-se a discu�r a história da educação com ênfase na educação e atuação profissional feminina, a par�r da 
 biografia de mulheres educadoras. Ao destacar seus contextos socioculturais na interface com os percursos forma�vos e as 
 prá�cas pedagógicas, preserva a memória das mulheres, das ins�tuições escolares e de suas contribuições para o cenário 
 educacional. 

 Sugestão de leitura: 

 FIALHO, Lia Machado Fiuza; FREIRE, Vitória Chérida Costa; SOUSA, Francisca Genifer Andrade de.  O protagonismo  da 
 professora Zuleide Fernandes Queiroz  . RBPG - Revista  Brasileira da Pós-Graduação, v. 18, p. 1-26, 2023. 
 h�ps://doi.org/10.21713/rbpg.v18iespecial.1881 

 FIALHO, Lia Machado Fiuza. et al.  Biografia de Alba  de Mesquita Frota e a educação das moças no curso normal no início do 
 século XX  . Cadernos CEDES, v. 44, n. 122, p. 60–71,  jan. 2024. h�ps://doi.org/10.1590/CC271179 

 DOSSE, François. O  Desafio Biográfico – Escrever uma  vida  . Trad.: Gilson César C. Souza. São Paulo: Editora  da Universidade 
 de São Paulo, 2009, 440 p. 

 FERREIRA, M. M.; AMADO, J.  Usos & abusos da História  Oral  . 8. ed. Rio de Janeiro: GV, 2006. 

 LINHA B: Formação e Desenvolvimento Profissional em Educação 

 NÚCLEO 1: Desenvolvimento Docente, Currículo e Inovação 

 Ementa: Inves�ga o desenvolvimento profissional como processo que envolve a cons�tuição do sujeito, sua subje�vidade, 
 com ênfase na formação do professor, na sua aprendizagem como adulto, na iden�dade e na prá�ca docente em diferentes 
 níveis, modalidades e contextos, ar�culando-os ao currículo, à cultura (ins�tucional, educacional e social), à pesquisa 
 como princípio forma�vo, à aprendizagem da docência e às inovações pedagógicas. 

 Sugestão de leitura: 

 FACCI, Marilda G. D.  Valorização ou esvaziamento do  trabalho do professor?  um estudo crí�co-compara�vo  da teoria do 
 professor reflexivo, do constru�vismo e da psicologia vigotskiana  . São Paulo: Autores associados, 2004. 

 NONO, Maévi Anabel.  Professores iniciantes:  o papel  da escola em sua formação  . Porto Alegre: Mediação,  2011. 

 VAILLANT, Denise; GARCIA, Carlos Marcelo.  Ensinando  a ensinar:  as quatro etapas de uma aprendizagem  .  Curi�ba: Editora 
 UTFPR, 2012. 
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 NÚCLEO 2: Formação, Profissão e Prá�cas Educa�vas em Saúde 

 Ementa: Inves�ga a formação, a docência, a história da profissão, a pesquisa em educação e saúde, o processo de ensino e 
 de aprendizagem e as prá�cas educa�vas de saúde. 

 Sugestão de leitura: 

 DARIDO, S. C.; RANGEL. I. C. A. Educação Física na Escola: implicações para a prá�ca pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara 
 Koogan, 2005. 

 LINHA C: Formação e Polí�cas Educacionais 

 NÚCLEO 1: Polí�ca e Gestão Educacional 

 Ementa: Estudos e pesquisas sobre polí�ca e gestão educacional, gestão escolar e avaliação de larga escala, ar�culados à 
 formação docente, com ênfase na educação básica. 

 Sugestão de leitura: 

 AFONSO, Almerindo Janela.  Mudanças no Estado-avaliador:  compara�vismo internacional e teoria da modernização 
 revisitada  . Revista Brasileira de Educação, v. 18,  n. 53, p. 267-490, 2013. 

 VIEIRA, Sofia Lerche; VIDAL, Eloisa Maia.  Gestão democrá�ca  da escola no Brasil: desafios à implementação de um novo 
 modelo  . Revista Iberoamericana de Educación, v. 67,  p. 19-38, 2015. 

 VIDAL, Eloisa Maia; VIEIRA, Sofia Lerche.  Professores  da educação básica: perfil e percepções sobre sucesso dos alunos. 
 Estudos em Avaliação Educacional  , v. 28, n. 67, p.  64-101, 2017. 

 NÚCLEO 3: Planejamento e Avaliação de Sistemas Educacionais 

 Ementa: Planejamento e avaliação de sistemas educacionais. Teorias, prá�cas e instrumentos cons�tu�vos do processo da 
 formação e atuação docente. 

 Sugestão de leitura: 

 BONNIOL, Jean-Jacques; VIAL, Michel.  Modelos de avaliação  .  Porto Alegre: Artmed, 2001. 

 VICENTINI, Paula Perin; LUGLI,  Rosário Genta.  História  da profissão docente no Brasil:  representações em  disputa  . São Paulo: 
 Cortez, 2009. 

 MACHADO, Nílson José.  Epistemologia e Didá�ca  : as  concepções de conhecimento e inteligência e a prá�ca docente  . Editora 
 Cortez, 1995. 

 LINHA D: Marxismo e Formação do Educador 

 NÚCLEO 1: Marxismo como Ontologia do Ser Social 

 Ementa: Trabalho, educação e formação humana; pressupostos onto-históricos da educação emancipatória. 

 Sugestão de leitura: 

 BERTOLDO, Edna; MOREIRA, Luciano Accioly Lemos e JIMENEZ, Susana (Orgs.).  Trabalho, educação e formação humana  frente 
 à necessidade histórica da revolução  . São Paulo: Ins�tuto  Lukács, 2012. 

 MARX, K.; ENGELS, F.  A ideologia alemã:  crí�ca da  mais recente filosofia alemã em seus representantes Feuerbach, B. Bauer e 
 S�rner, e do socialismo alemão em seus diferentes profetas  . Tradução de Luciano Cavini Martorano, Nélio  Schneider e 
 Rubens Enderle. São Paulo: Boitempo, 2007. 

 MÉSZÁROS, István.  A teoria da alienação em Marx  . São  Paulo: Boitempo Editorial, 2006. 

 NÚCLEO 2: Formação Docente no Contexto do Capitalismo Contemporâneo 

 Ementa: Trabalho, educação e reprodução do capital; o processo de mercan�lização do ensino e seus desdobramentos 
 sobre a formação docente. 
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 Sugestão de leitura: 

 MÉSZÁROS, István.  O século XXI  :  socialismo ou barbárie?  São Paulo: Editora Unicamp e Boitempo Editorial, 2003. 

 SANTOS, Deribaldo.  Educação e precarização profissionalizante:  crí�ca à integração da escola com o mercado  . São  Paulo: 
 Ins�tuto Lukács, 2017. 

 MAIA FILHO, Osterne Nonato; MENDES SEGUNDO, Maria das Dores; RABELO, Josefa Jackline.  O  problema do  mundo do 
 trabalho no atual contexto da crise estrutural do capital  .  Cad. Pes.  , São Luís, v. 23, n. 1, jan./abr.  2016. Disponível em 
 h�p://www.periodicoseletronicos.ufma.br/index.php/cadernosdepesquisa/ar�cle/view/4627/2503 
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